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Concede de

e multaz sobre Os

No

presidente da Municipal ae

no ugo de atribuições que lhe são Conferidas por

lei , saber que a carnara aprovou o Prode

—Autoriza 0 Poder Vunicipal conceder isenção cie furoe

e rmltaa aplicadas sobre todod Og tributos do que

encontran atrasados, 02 contribuinte g que e2et1.ta.rvn o
recolhimento até o din 31 nato de 1.996.

—Acobrança dos tributos efetuada con base Unid2de
cal de de — correspondente a data

do pegamento.

lei entrará em vigor na data de sua public2RãO,
ne em contrario.

1.996.
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